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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Palmares Paulista, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Palmares 
Paulista poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.palmarespaulista.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/palmarespaulista
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PALMARES PAULISTA 
Rua Marechal Deodoro da Fonseca nº 281 – Fone (0xx17) 3587-1500 

 C.N.P.J. 45.126.992/0001-36 - CEP: 15.828-033 PALMARES PAULISTA – SP. 
E-mail: secret@palmarespaulista.sp.gov.br 

 

 
PORTARIA Nº 80, DE 21 DE AGOSTO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A DEMISSÃO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL FABIANO 

CÉSAR GAGLIARDI, EM RAZÃO DE CONDENAÇÃO PENAL TRANSITADA EM 

JULGADO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LUCAS APARECIDO DA ASSUMÇÃO, Prefeito do Município de 

Palmares Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais e com fundamento no art. 69, VI, da Lei Orgânica do 

Município, considerando a instauração do Processo Administrativo 

Disciplinar nº 01/2022 para apurar a conduta funcional do servidor 

Fabiano César Gagliardi, considerando a Sentença Penal 

Condenatória proferida em 25 de novembro de 2024 pelo MM. Juiz de 

Direito Dr. Felipe Ferreira Pimenta nos autos do Processo Criminal 

nº 1XXXXXX-04.2022.8.26.0531, transitada em julgado em 25 de março 

de 2025, que decretou a perda do cargo público, considerando, 

ainda, que o recurso de apelação interposto pelo servidor foi 

integralmente desprovido pelo Tribunal competente, consolidando a 

condenação e tornando-a imutável pela autoridade da coisa julgada, 

RESOLVE determinar a DEMISSÃO do servidor Fabiano César Gagliardi, 

matrícula nº 3080, com efeitos retroativos a 25 de março de 2025, 

data do trânsito em julgado da sentença penal condenatória, 

incumbindo-se aos setores de Recursos Humanos e de Controle 

Interno a adoção das providências legais e administrativas 

cabíveis. 

Esta Portaria em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos retroativos à data indicada. 

Prefeitura do Município de Palmares Paulista, em 21 de agosto de 

2025. 

 

 

 

LUCAS APARECIDO DA ASSUMÇÃO  

Prefeito Municipal de Palmares Paulista 

 

Registrado, publicado e afixado, nesta Prefeitura, na data supra. 

 

Lucilene Cristina Garcia de Andrade  

Diretora do Departamento de Governo 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO - AUDIÊNCIA PÚBLICA - PPA 2026-2029.doc 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 

PLANO PLURIANUAL – PPA 2026/2029 
 

 
 
 

O Município de Palmares Paulista, Estado de São Paulo, por meio do Poder Executivo, em atenção 
ao disposto no Parágrafo Único do Artigo 48 da Lei Complementar n. 101, CONVOCA toda a população, 
entidades civis organizadas, representantes de classe, associações comunitárias e demais interessados para 
participarem da Audiência Pública destinada à discussão e elaboração do Plano Plurianual – PPA para o 
quadriênio 2026/2029. 
 
             Data: 27 de agosto de 2025 
      Horário: A partir das 18h30min 
    Local: Paço Municipal – Rua Marechal Deodoro da Fonseca, nº 281, Palmares Paulista/SP 
 

A audiência pública tem como objetivo garantir a transparência, participação popular e o diálogo 
democrático na construção das diretrizes, objetivos e metas da administração pública municipal para os 
próximos quatro anos. 

A presença da comunidade é fundamental para que o Plano Plurianual reflita as reais necessidades e 
prioridades do município. 

 
Palmares Paulista/SP, 20 de agosto de 2025. 

 
 
 
 
 

Lucas Aparecido da Assumção 
Prefeito Municipal 

 

LUCAS APARECIDO DA 

ASSUMCAO:33766692
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